
Revogam—se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor 

na data de sua publicaçao. 

Sala das Sesses, 08 de íàútübro de 1.984. 

RUI R-CO RIBEIRO 
Vereador 

pblica e a todos 

Sala das Ses wes, Q8 de Outubro de 1.984. 

co RIB RO 

Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP t.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

çs' . 

para 

.- PROJETO DE LEI NQ 

flStit1i1% 

AUTORIZA O MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE? A FAZER DOAÇÃO DE SISTEMA 

DE ILU1INAÇ/O A CEMiG, 

A Cari-ara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

- Fica o Executivo Municipal autorizado a doar as Centrais Eletricas de 

Minas Gerais "CEMIG" o máterial que serve o sistema de iluminaço pu— 

blica do Viaduto "Duartina Nogueira de Rezende", edificado sobre a 

linha Ferrea da sede Ferroviária Federal. 
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JUSTIFICATIVA 

melhor 

A necessidade de substituir a iiuminaçao piblica para 

modo que venha ser valida e prestante no só ao viaduto mas a via. ' 

que nos fazem encarecer da urgncia da aprovaço, conside— 

  

o fim de ano e as festas natalinas que se nos avizinha. rando ainda, 

 

  

Certo da compreensão e do alto espirito de todos os 

meus pares, que jamais se furtaram naquilo que beneficiam a coletividade, es 

paro e tenho certeza do acolhimento unanime, 
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P A A E C E A 

COMISSÃO DE REDAÇO 

A Comisso de Redaço é de parecer que o Projeto de 

Lei n2 41/84, deva ser discutido e votado com sua redaço inicial. 

Sala das Comisses, 10 de Outubro de 1984. 
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PALÁCIO 00 LEL3ISLAT \IU .tJNiC1HJ- 11 DIAS DO LiEi DE OUTUBRO DE 3984. 

Ágoda 
'1 4 T 

VEREADOR dOS 

Presidente-. 

VEAEAO&3 FRCISOO NENCEGÍLAU FERREIRA 

-Vice-Presidente- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NV  41/84 

MJTORIZA O MJICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, A FAZER DOAÇRO DE 

SISTEMA DE D.UM?4AÇO A CEMIG. 

A Cmara Municipal da Q,nselhejro L.afal.t. decreta: 

Art. 19 Fica o Executivo Municipal autorizado a doar as Centrais Eletricas de 

Minas Gerais CEMIGnI O material que serve o sistema de iluminaço pu- 

blica do Viaduto "Eartina '4uieira da Rezende", edificado sobre a 

linria Farrea da Rede Ferroviária Federal. 

 

  

Art. 2 - Revogam-se as disposiçes em mntrário,, entrando est& Lei em vigor na 

data de cua puulicaç.o. 

VEREADOR JOSÉ aIsTuJIo DE SOUZA DIAS 

-Secretrio.. 
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